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Estado de são POu10 

LEI N• 102, DE 23 DE MAIO DE 1.991.-
• 

�r)J Dispõe sobre a abertura de crédito esp� 

cial e a suplementação de verbas. 

DOUTOR JOSÉ BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estância 
• A Balnearia de Caraguatatuba. Faço saber que a Camara Municipal apro 

vou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12- Fica aberto ao•Poder Executivo um crédito especial da or 

dem de CR$47.000.000,00(quarenta e sete milhões de cruze! 

ros), com a seguinte dotação orçamentária: 

2.09-16.88.5451-17-4110 
A • Construçao de abrigo de· • 

passageiros no Municipio. 
• Art. 22- Fica aberto ao Poder Executivo um credito suplementar da 

• 

• 

ordem de CR$83.250.000,00(oitenta e três milhões, duzen-/ 

tos e cinquentâfmil 

bas: 

1"ftl • cruzeiros), destinado as seguintes ver 

2.07-08.42.1882-08-3132-ficha 058 
• outros�se,rviçosje encargos • • • . . • • • • • . . . •  CI�$ 55.000.000,00 

2.07-08.48.2472-09-3132-ficha 079 
• 

outros serv'\ços e encargos: • . . • • • . • . . . . •  CR$ 2.000.000,00 

2.09-07.07.0212-10-4120-ficha 106 

equipamentos e materiais permanentes • • . .  CR$ 10.000.000,00 
�I • 

2i,; 1 Í-13. 75 f4282-12-323+-ficha 125 
• • 

• • Casa de Saude Stella Maris . . . . . . . . . • • • . .  CR$ 7.100.000,00 
• 

2.11-15.81.4862-12-3120-ficha 130 

material de consumo . . • • . • . . • . . . . • • . . • . . .  CR$ 3.000.000,00 
• • 

• 

2_.l•l-15.81.4862-12-3132-ficha 131 .. 
outros serviços e encargos . • . . . . . • • . . . . .  CJ{$ 

. ' 

2.ll.15.el.4862-12-3�53�ficha 137 
,, ' '· 

6.000.000,00 

.\ 

sal ar io-f amil ia . • . • . . • . • . . . . • . . . . . • . . . • •  CR$ 
., . 

1f!1 fTOTAL .................. CR$ 
. . . 

-

150.000,00� 
83.250.000,00 
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Art. 32_ Os recursos para a abertura dos creditas de que trata os 

artigos iv e 22 desta Lei, serão cobertos com recursos do 
• 

excesso de arrecadação, prevista para o exercicio. 

Art. 42- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições 
• 

em contrario. 

Caraguatatuba, 23 de maio de 19 1. 
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